Câmara novo tempo,

Seu voto decidindo nossa história!

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 24/2009

“Concede Título de Cidadania Benemérita a Sra. Célia Viana Costa e dá outras providências.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO A P R O V A: 

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadania Benemérita a Sra. Célia Viana Costa.

Art. 2º. A entrega da honraria acontecerá em solenidade a ser designada, no Plenário desta Casa.

Art. 3º.  A presente Resolução entra em vigor a partir da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Sra. Célia Viana Costa é filha de Lincon Diogo Viana e Maria Margarida Maia Viana, nasceu em 15/06/1921. Foi casada com o Sr. Antônio Elias Costa, com quem possui 5 filhos..

Reside no Distrito Dr. Lund, onde durante 18 anos é responsável pelo almoço beneficente em favor do Hospital Mário Pena.

Ao homenagear a Sra. Célia, estamos reconhecendo a pessoa caridosa e amorosa que ela é.

Conto com o apoio dos nobres pares, para aprovação desse projeto.

Sala das Sessões, em 19 de outubro de 2009.

Reginaldo Alves Saraiva

Vereador

